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Excelentíssrmo Scnhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel; Protocol

A Câmara Municipal de Cascavel, por meio de seu representânte legal, subscritor da ptesente
proposição legislativa, nos teÍmos que regem o arts. 157 e 158 do Regimento Interno desta Casa

de Leis, hipoteca UOçÃO DE, APELO ao Excelenússimo Senhor RatinhoJunior, Governador
do Estado doParanâ; ao Excelentíssimo SenhorJoão Carlos Ortega, Secretário Chefe da Casa

Civil; e ao Excelentíssimo Senhor Coronel Romulo Marinho Soares, Scctetádo de Segurança

Pública, paÍa que acolham na integrahdade o proposto no Requerimento N" 369, de B de lrrarço
de2022, de autoria do Deputado Estadual AdrianoJosé, que visa o encaminhamento de matétia
legislauva à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, com o obietivo de se promover
alteraçôes em relação ao subsí<lio dos Poücias N{ilitares do Paraná, buscando maior isonom.ia
eÍrtÍe os valores pâgos.

Dê-se ciência desta N'Ioção ao Excelentíssimo Scnhor ltatinho Junior, Clovetnador clo l.istadt-r

do Paraná; ao Excelentíssimo Senhor João Catlos Ortega, Secretário Chefe da Casa Civil; ao

.Excelentíssrmo Senhot Coronel Romulo Mannho Soares, Secretirrio de Scgurança Pírblica, bcm
como ao Excelentíssrmo Senhor Deputado Estadual Soldado Adriano José, prop<-»nente do
expediente em comeflto.

E a M<-rçào, Sala das Sessões

Cascavel, 14 de março de 2022
i

? '* 'o*Policial Madtil
Vereador/PSC

Exposição de Nlouvos

A presente N{oçào tem por obietivo manifestar Àl']EJ-() ao Excelentíssrmo Scnhr.,r l{atinhcr

Junior, Governadot do Estado do Paraná; ao Iixcelentíssimo Senhor João Carlos Ortega, Secretirric.>

Chefe da Casa Civil; e ao Excelentíssirrro Senhor Coroncl Romulo l{arinho Soares, Secretirrio de

SeE;urança Pública, para que acolham na integralidade o proposto por meio do Rcqueriment() N" 369, de

8 de março de 2022, de autoda do Deputado Estadual Àdriano José, que visa o cncaminharnento de
matéia legislauva à Assembleia Legislatrva do Estado do Paranâ, com o objetivo de sc promovcr
altetações ern relação ao subsídio dos Policias l\{ilitates do Pzrraná, buscando maior isonornia entrc os
valores pagos.

Em sutna, a propositura clo expedientc suprarrefcndo br.rsca requerer ao Govcrno do Estaclo
que encaminhe Projeto de Lei à apreciação da AI,EP contendo alteração ao artigo 10" da Lci Estadual n"
1,7.769, de201,2, que trata clo subsídio cla Polícia Militar e do Corpo dc Bombeiros clo Estado do Patanir
conforme drspõem a Consutuição F)stadual e a Constituiçào da llepírblica.

Conforme muit<-r berr cxplanado pelo autot da prop<-rsiçrio, conforme ser veriÍrca na J'abela clc

Subsídio, em vigência no llstaclo do Paraná, o mcnor r.alt>r atribuído ao subsíclit> --' no caso Solclado clc

1" Classe (R$ 4.391,58 - teferência 01) - representa tão somente 1.4o/o (cluatorze por cento) do maior
valot do subsídio pago - Coronel (l{$ 29.310,94 - referê.ncia 1 1).
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Dessa forma, diante de todo o exposto, esperamos, pois, contar com o apoio do (loverno do
Estado em atender a este irnportante apelo, bem como aguardamos resposta para darmos ciência ar.»s

poüciais e bombeiros militares do E§t4dtr 9p,,Borq"á .?"f .rgrr.,bu.rç,ado 
incansavchnente a tão aimejada

reestruturaçào da tabela de subsídro, dtjntre ôúEas'mdho'riâs para'a c.átegoria.

' ,*q lP-

ESTADO I)O PARANÁ

Dessa forma, a proposição visa sugent ao Govetno do Estado que encaminhe Projeto de Lei,
estabelecendo que, excluída as vantagens pessoais, t telaçã,o de valores enúe a maior remuneração e a

menor remuneração dos quadros cla Polícia Miütar, não poderá exceder quaúo vezes.

Igualmente acreditamos que tal medida seria mais do que suficiente para corrigir as disparidades
entÍe os subsídios dos militares estaduais, herdados desde a rmplantação desta forma de retnuneraçào a

esta categoria de servidores, úazendo um ambiente de isonomra entre os postos e graduações.

Impottante saüentar que no Estado de Santa Catatna a medida em questão 1á, estâ r,igente desdc

o âno de 2003, conforme ptevisto no Art. 27 da Lei Complementar Estadual n" 254, de 2003. Senão

veiamos:

"1'rt.27. Corn base no disposto no art. 23, incisos II e III da Constrtuição do Estado,
Íica estabelecido que, excluídas as vantagens pessoais, a relação de valores enffe
a maior e a menor remuneração do Sistema de Segurança Público será de
quatÍo vezes." GIUFAMOS

Oportuno assinalar ainda que, conforme muito bem saüentado na justificauva do referidcr
Requerimento, o mesmo busca apenas sugerir que se promova uma correção dos subsídios, iniciada d<r

menoÍ subsídio, até a adequaçào da tabela, já inseridas as devidas correções.
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PODER LEGISLATIVO

ASSEA/B LEIA LEGISLATIVA DO PARANA

W

AUTORES:DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

EMENTA:

REQUER O ENVIO DO EXPEDIENTE AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

GOVERNADOR DO PARANA, AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETARIO

CHEFE DA CASA CIVIL E AO SECRETARIO DE SEGURANÇA PUBLICA COM

SUGESTÃO DE ENCAIVIINHAIVIENTO DE MATERIA LEGISLATIVA, PARA

APREClAÇÃO DESTA ASSEIVIBLEIA LEGISLATIVA, DE COMPETÊNCIA DO

PODER EXECUTIVO.

REQUERIMENTO N" 369/2022
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ASSE/I/B LEIA LEGISLATIVA DO PARANA

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 805309'11 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

REQUERIMENTO NO 36912022

REQUERIMENTO N' . DE 2022

Requer o envio do expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Paraná, ao Excelentíssimo Senhor Secretário Chefe da Casa Civil e ao
Secretário de Segurança Pública com sugestão de encaminhamento de
matéria legislativa, para apreciação desta Assembleia Legislativa, de
competência do Poder Executivo.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

0 Parlamentar que o presente subscreve, no uso de suas atribuiçoes regimentais, REQUER, após ouvido o soberano
Plenário, o ENVIO DE EXPEDIENTE ao Excelentíssimo Senhor Secretário Chefe da Casa Civil e ao Secretário de
Segurança Pública, requerendo o encaminhamento de mensagem governamental, a esta Assembleia Legislativa,
com o objetivo de se promover alterações em relação ao subsídio dos Policias Militares do Paraná, buscando maior
isonomia entre os valores pagos.

Conforme se verifica na Tabela de Subsídio, em vigência no Estado do Paraná, o menor valor atribuído ao subs[dio -
no caso Soldado de 1a Classe (R$ 4.391,58 - referência 01)- representa tão somente '14% (quatorze por cento)do
maior valor do subsÍdio pago - Coronel (R$ 29.310,94 - referência 1 1).

Neste sentido é que se sugere o encaminhamento, a esta Assembleia Legislativa, de Projeto de Lei, estabelecendo
que, excluída as vantagens pessoais, a relação de valores entre a maior remuneração e a menor remuneração dos
quadros da Polícia Ítllilitar. não poderá exceder quatro vezes.

A medida sugerida busca corrigir as disparidades entre os subsídios dos militares estaduais, herdados desde a

implantação desta forma de remuneração a esta categoria de servidores, trazendo um ambiente de isonomia entre os
postos e graduaçoes,

lnclusive, a medida em questão já está vigente no Estado de Santa Catarina, desde o ano de 2003, por intermédio do
art,.27 da Lei Complementar Estadual no 254, de 2003.

Nesta passagem, com efeito consignar, que em momento algum se defende eventual redução destes subsídios, mas
sim a sua correção iniciada do menor subsídio, até a adequação da tabela, já inseridas as devidas correções.
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Diante do exposto, encaminha-se a inclusa proposta legislativa para a apreciação do Poder Executivo, e o seu

posteior encaminhamento a esta Assembleia na forma de mensagem governamental, consideradas as competências

delimitadas na Constituição Estadual.

Sala das Sessões,

SOLDADO ADRIANO JOSE

Deputado Estadual

MINUTA DE PROJETO DE LEIORDINARIA

Altera o artigo 100 da Lei Estadual n0 17.169 , de 2012

Art. 1o 0 artigo 100 da Lei Estadual no 17.'169, de2012, passa a vigorar com a seguinte redação

'Att. 10 0 subsídlo obedecerá ao disposÍo no teto remuneratorio previsto no art. 37, Xl da Constituição

Federal, ficando estabelecido que, excluídas as vantagens pessoais, a relação de valores entre a maior e a

menor remuneração da categoria não poderá exceder quatro vezes.

Art, 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

I
â§§t.dârunA

DEPUTADO SOLDADO ADRIANO JOSE

Documento assinado eletronicamente em 0810312022, às 15:01 , conforme Ato da C

Executiva no 220112019
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 369 e o

código CRC í E6D4C6F7C6F2DE
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